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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 388 / 2024 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APIACÁS /MT E A EMPRESA: GENTE SEGURADORA S/A. 
O PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL ADVÉM DE PROCESSO DE 
COMPRA Nº 073/2024 NA  MODALIDADEDE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
032/2024 

 
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, 
Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - Prefeito Municipal, portador 
do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada  Vicinal Oeste 
s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, denominado simplesmente CONTRATANTE",e a 
empresa GENTE SEGURADORA S/A., sob o nº de CNPJ: 90.180.605/0001-02, doravante designado 
“CONTRATADO”, neste ato representada por Marcelo Wais, sob o nº de RG 7009036166, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 073/2024 e em observância às disposições da Lei nº14.133, de 2021 e da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2024 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente Contrato Administrativo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2. O objeto deste contrato, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, 
estabelecido que só serão aceitos se aprovados pela secretaria responsável e por servidor 
habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem 
defeitos e incorreções, não serão aceitos. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA –DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.  
2.2. Os Serviços  fornecidos serão os seguintes: 
Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total 

33 2-01-4614 SEGURO DO VEICULO MICRO ONIBUS 
VOLSKSWAGEN, DIESEL, ANO 2010/2011, PLACA 
NJW3286, CHASSI 9532452R1AR028677, ANUAL 

AN 1,000 8.999,00 8.999,00 

34 2-01-2894 SEGURO DO VEICULO MICRO ONIBUS 
VOLSKSWAGEN, DIESEL, ANO 2019/2020, PLACA 
QCI-2676, CHASSI 9532M62P3LR011676, ANUAL 

AN 1,000 8.999,00 8.999,00 

35 2-01-4608 SEGURO DO EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA 
GR1803BR MAIS MT CIDVAT SINFRA, ANO 
2021/2021, DIESEL, CHASSI 
XUGO1803JMPB00591, ANUAL 

AN 1,000 12.200,00 12.200,00 

36 2-01-4610 SEGURO DO EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA 
GR1803BRI SEAF-MT, ANO 2021/2021, DIESEL, 
CHASSI XUG118031PMPB00356, ANUAL 

AN 1,000 12.150,00 12.150,00 

37 2-01-4609 SEGURO DO EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA 
STG190CB8 SANY, ANO 2021/2021, DIESEL, 
CHASSI PY5119CC1038, ANUAL 

AN 1,000 12.400,00 12.400,00 

38 2-01-3399 SEGURO DO EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA 
XCMG PLACA GR1803BR, ANO 2021/2021, 
CHASSI XUGO1803AMPB00742, ANUAL 

AN 1,000 12.400,00 12.400,00 

39 2-01-3210 SEGURO DO EQUIPAMENTO MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR, ANO 2020/2020, PLACA GD655-5, 
CHASSI KMTGD026KLBB40273, DIESEL, ANUAL 

AN 1,000 13.800,00 13.800,00 

40 2-01-4622 SEGURO DO VEICULO ONIBUS IVECO BUS 10-
190E, DIESEL, ANO 2022/2023, PLACA RRP5G35, 
CHASSI 93ZK01BDZP8953042, ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

41 2-01-4618 SEGURO DO VEICULO ONIBUS IVECO/BUS 10-
190E, DIESEL, ANO 2022/2023, PLACA RRP5165, 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 
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CHASSI 93ZK01BDZP8953015, ANUAL 

42 2-01-4620 SEGURO DO VEICULO ONIBUS IVECO/BUS 10-
190E, DIESEL, ANO 2022/2022, PLACA RRP5185, 
CHASSI 93ZK01BDZP8953479, ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

43 2-01-4617 SEGURO DO VEICULO ONIBUS IVECO/BUS 10-
190E, DIESEL, ANO 2022/2023, PLACA RRP5G45, 
CHASSI 93ZK01BDZP8952800, ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

44 2-01-4626 SEGURO DO VEICULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE DV9L R, DIESEL, ANO 2021/2022, PLACA 
RAZ6F45, CHASSI 93PBC1P31NS50699, ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

45 2-01-4625 SEGURO DO VEICULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE DV9L R, DIESEL, ANO 2021/2022, PLACA 
RRJ6B56, CHASSI 93PBC1P31NS502810, ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

46 2-01-4624 SEGURO DO VEICULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L 4 EO, DIESEL, ANO 2020/2021, 
PLACA RAM9C94, CHASSI 93PB54M32MCO64376, 
ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

47 2-01-4623 SEGURO DO VEICULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L 4 X 4 EO, DIESEL, ANO 2022/2022, 
PLACA RRN9B72, CHASSI 93PB58M10NCO68193, 
ANUAL 

AN 1,000 10.800,00 10.800,00 

48 2-01-4615 SEGURO DO VEICULO ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L ESC, DIESEL, ANO 2009/2010, 
PLACA NJQ0043, CHASSI 93PB42G3PACO30980, 
ANUAL 

AN 1,000 8.499,00 8.499,00 

49 2-01-4616 SEGURO DO VEICULO ONIBUS MERCEDES 
BENZ MARCOPOLO VICINO ESC, DIESEL, ANO 
2010/2010, PLACA NUF8227, CHASSI 
9BM688272AB705292, ANUAL 

AN 1,000 8.300,00 8.300,00 

50 2-01-3859 SEGURO DO VEICULO ONIBUS VLRG3ES, 
MARCOPOLO/VOLARE, ANO 2022/2022, PLACA 
RRL-2159 , CHASSI 93PB54M1MPC068767, 
DIESEL. 

AN 1,000 9.800,00 9.800,00 

51 2-01-4627 SEGURO DO VEICULO ONIBUS VOLKSWAGEN 
NEOBUS 8.180 E, DIESEL, ANO 2024/2025, PLACA 
SPJ7J20, CHASSI 953AD5TFOSR003789, ANUAL 

AN 1,000 9.700,00 9.700,00 

52 2-01-4628 SEGURO DO VEICULO ONIBUS VOLKSWAGEN 
NEOBUS 8.180 E, DIESEL, ANO 2024/2025, PLACA 
SPN8G70, CHASSI 953AD5TFXSROO3861, ANUAL 

AN 1,000 8.900,00 8.900,00 

58 2-01-4594 SEGURO DO EQUIPAMENTO TRATOR AGRICOLA 
MODELO TT75 NEW HOLLAND, DIESEL, ANO 
2021, CHASSI HCCZTT75LLCJ17657, COM 
COBERTURA TOTAL DURANTE 12 MESES. 

AN 1,000 5.059,25 5.059,25 

        21,000   217.606,25 

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  
        2.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes;  
        2.3.3. A Proposta do Contratado; e 
        2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1.  O valor total da contratação é de R$ 217.606,25 (duzentos e dezessete mil seiscentos e seis reais e 
vinte e cinco centavos) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
 CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado após a emissão da apólice ou o certificado de seguro pelo Setor 

competente da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT. 
Parágrafo Primeiro: A apólice ou certificado de seguro deverá ser apresentada ao departamento 
de compras da Prefeitura Municipal de Apiacás  
Parágrafo Segundo: A apólice ou certificado de seguro apresentada com erro será devolvida à 
empresa contratada para retificação e reapresentação. 
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Parágrafo Terceiro: No caso de eventuais atrasos, o valor das parcelas inadimplentes será 
acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, multa fracionada em 0,33% (trinta e três 
décimos) ao dia, com teto de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração, a contar da data do inadimplemento de cada parcela. 
4.5. Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do objeto contratado, 
podendo ocorrer, contudo, o pagamento correspondente à parte de objeto que, mediante 
autorização da Administração, for recebido parcialmente. Tais pagamento deve ser efetivamente de 
conhecimento do fiscal de contratos da Secretaria Municipal.  
 
CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. A emissão da apólice será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a apólice ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.3.1. o prazo de validade;  
5.3.2. a data da emissão;  
5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
5.3.5. o valor a pagar; e  
5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 5.4. Havendo erro na apresentação da Apólice/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
6.1. O prazo de vigência da contratação terá sua vigência por 1 (um) ano tendo validade e eficácia 
legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Apiacás/MT, podendo ser prorrogada 
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por igual período, desde que comprovada sua vantajosidade, na forma do artigo 105 da Lei nº. 
14.133/2021. 
6.2. Durante a vigência do contrato, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SETIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII)  
7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.  

 
CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO  
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
 

03 -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC. De ADMINISTRAÇÃO 
2022- MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
339039.00000 - 1500 049 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
04 -    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2014 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. EDUCAÇÃO 
339039.000000 – 1500 114 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
06   -   SECRETARIA DE SAÚDE  
001 -   FMS – GESTÃO DO SUS 
2063 – MANUTENÇÃO ENCARGOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339039.000000 – 1500 277 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
07 -    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001 - ADM. GERAL SEC. MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 
2035- MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339039.00000 - 1500 492 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
09 -    SECRETARIA MUN.  DE AGRICULTURA E DESENV. ECON 
001 -   ADM. GERAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2027- MANUTENÇÃO E ADM. DA SEC. AGRICULTURA DES. ECONOMICO 
339039.00000 – 1500 661 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
10 -    SECRETARIA MUN.  DE URBANISMO 
001 -   ADM. GERAL DA SECRETARIA DE URBANISMO 
2044- MANUTENÇÃO E ADM. DA SEC. URBANISMO 
339039.00000 – 1500 690 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 
11 -    SECRETARIA MUN.  DE INFRAESTRUTURA 
001 -   ADM. GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
2027- MANUTENÇÃO E ADM. DA SEC. INFRAESTRUTURA 
339039.00000 – 1500 742 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
10.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido com as 
especificações informadas, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
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10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no material fornecido, para que seja reparado e corrigido;  
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
10.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
10.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
10.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
10.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
10.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
10.10. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
10.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
10.13. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá até o prazo de acordo com art. 
123 parágrafo único para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, e 
nas obrigações elencadas no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representa-lo na execução do contrato.  
11.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);  
11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;  
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos:  
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11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
11.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
11.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 11.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
11.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116) 
11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);  
11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Não serão exigidas garantias para a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a 
exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão 
capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em 
situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante 
avaliar a necessidade de medida dessa natureza.  
 
13.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: der 
causa à inexecução parcial do contrato;  
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato;  
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14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.2, 
14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6. e 14.1.7, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); Declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 
14.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 
14.1.6. e 14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) Multa:  
14.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
14.3. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
 14.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso i do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021.  
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  
14.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º) 
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
14.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.11.2. As peculiaridades do caso concreto;  
14.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.11.4. Os danos que dela provierem para o contratante;  
14.11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  
14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.  
15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.  
15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. Nota Explicativa: A sistemática acima decorre do que dispõe o art. 106, III 
e §1º da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: Um contrato firmado 
em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que 
se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por 
ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 1) Se a comunicação à empresa da 
rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá 
ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 2) Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio 
(menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por 
exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 3) Por fim, uma 
comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário 
subsequente.  
15.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
15.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
15.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
15.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.12. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ORIGEM 
16.1. O presente instrumento contratual advém de PROCESSO DE COMPRA Nº 073/2024 na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2024, cujas regras e condições também estão insertas 
no edital e processo e vincula-se na íntegra às disposições legais contidas na Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 
19.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na 
forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer 
REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
19.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como 
juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes.  
19.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após 
apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento 
administrativo específico instaurado pela Administração, nos termos do 124 da Lei nº. 14.133 e 
dispostos neste instrumento. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO  
20.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO DOMICÍLIO E FORO  
21.1. As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Apiacás/MT, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 21.2. E por estarem devidamente acordadas, declaram as partes contratantes, aceitarem as 
disposições estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual. 
 
Apiacás MT., 16 de outubro de 2024  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 
Julio Cesar dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
GENTE SEGURADORA S/A. 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
 
 
Maiara Moretti Capistrano da Cunha                                                           Thatiane de Carvalho Brito  
      CPF: 052.465.921-46                                                                                   CPF: 035.350.981-73 



ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA

Orçamento: 175529134

Início da Vigência: 17/10/2025

Término da Vigência: 17/10/2026 Versão do cálculo: 1

Data do Orçamento: 10/10/2025

Tipo de Emissão: Seguro Novo

Quantidade de Itens: 3 Última Liberação: 10/10/2025

Tarifa: Outubro/2025

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

Dados do cliente

Razão Social: MUNICIPIO DE APIACAS

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Tipo Pessoa: JurídicaCNPJ: 01.321.850/0001-54

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 19.819,51

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 1.479,96

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 527,07

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 3.519,18

DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1º RISCO R$ 56,94

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 746,50

45B - Assistência 24h Intermediária(Pane 1000km-Sinistro 2000km)-Rede Referenciada R$ 1.655,42

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM – RADIO AM-FM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 3

Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais



Prêmio do Seguro

Prêmio Líquido do Seguro: R$ 27.804,58

IOF: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 27.804,58

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

Os valores deste orçamento são válidos até 09/11/2025

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

OPÇÕES DE PAGAMENTO

Boleto- 1° Parcela a 10 ou a 30 dias - Demais Carne

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 27.804,58 R$ 27.804,58

2 0,00% R$ 13.902,29 R$ 27.804,58

3 0,00% R$ 9.268,19 R$ 27.804,57

4 0,00% R$ 6.951,14 R$ 27.804,56

5 0,00% R$ 5.560,92 R$ 27.804,60

6 0,00% R$ 4.634,10 R$ 27.804,60

7 0,00% R$ 3.972,08 R$ 27.804,56

8 0,00% R$ 3.475,57 R$ 27.804,56

9 0,00% R$ 3.089,40 R$ 27.804,60

10 0,00% R$ 2.780,46 R$ 27.804,60

Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 27.804,58 R$ 27.804,58

2 0,00% R$ 13.902,29 R$ 27.804,58

3 0,00% R$ 9.268,19 R$ 27.804,57

4 0,00% R$ 6.951,14 R$ 27.804,56

5 0,00% R$ 5.560,92 R$ 27.804,60

6 0,00% R$ 4.634,10 R$ 27.804,60

7 0,00% R$ 3.972,08 R$ 27.804,56

8 0,00% R$ 3.475,57 R$ 27.804,56



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

9 0,00% R$ 3.089,40 R$ 27.804,60

10 0,00% R$ 2.780,46 R$ 27.804,60

Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 27.804,58 R$ 27.804,58

2 0,00% R$ 13.902,29 R$ 27.804,58

3 0,00% R$ 9.268,19 R$ 27.804,57

4 0,00% R$ 6.951,14 R$ 27.804,56

5 0,00% R$ 5.560,92 R$ 27.804,60

6 0,00% R$ 4.634,10 R$ 27.804,60

7 0,00% R$ 3.972,08 R$ 27.804,56

8 0,00% R$ 3.475,57 R$ 27.804,56

9 0,00% R$ 3.089,40 R$ 27.804,60

10 0,00% R$ 2.780,46 R$ 27.804,60

Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 27.804,58 R$ 27.804,58

2 0,00% R$ 13.902,29 R$ 27.804,58

3 0,00% R$ 9.268,19 R$ 27.804,57

4 0,00% R$ 6.951,14 R$ 27.804,56

5 0,00% R$ 5.560,92 R$ 27.804,60

6 0,00% R$ 4.634,10 R$ 27.804,60

7 0,00% R$ 3.972,08 R$ 27.804,56

8 0,00% R$ 3.475,57 R$ 27.804,56

9 0,00% R$ 3.089,40 R$ 27.804,60

10 0,00% R$ 2.780,46 R$ 27.804,60

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP
(520), Assistência (542)

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2ª andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP





Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento no. : 175529134

Dados do Cliente:

Vigência:

Razão Social:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Operação de Negócio:

MUNICIPIO DE APIACAS

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

10/10/2025

Outubro/2025

17/10/2025 - 17/10/2026

Convencional

Tipo de Pessoa:CNPJ:

Validade:

Última Liberação:

Quantidade de Itens:

Jurídica01.321.850/0001-54

09/11/2025

10/10/2025

3

Data da impressão: 10/10/2025

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 3.163,20
Tipo: 50% DA OBRIGATORIA

R$ 3.158,44

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 468,74
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 223,39
APP C/ DMH - IS R$ 120.000,00 R$ 463,05
DMO 1R - IS R$ 50.000,00 R$ 18,98
Cls. 45B R$ 475,89
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: R$ 83,17
Vidro Traseiro: R$ 415,00
Faróis: R$ 508,00
Faróis LED: R$ 682,00
Faróis XENON: R$ 682,00
Parabrisa: R$ 292,00
Lanternas: R$ 259,00
Lanternas LED: R$ 259,00
Retrovisores: R$ 250,00
Laterais: R$ 100,00
TOTAL R$ 4.891,66

1 VEÍCULO: FIAT - NOVA STRADA CD FREEDOM
1.3 8V FLEX
ANO/MODELO: 2025/2025
CÓDIGO FIPE: 15300
0Km: Não
PLACA: SPW8F59
CHASSI: 9BD281BKPS9927117
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: APIACAS - MT
UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DETERMINADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - R$ 589.000,00 / FRANQUIA: R$ 35.390,40
Tipo: 50% DA OBRIGATORIA

R$ 5.216,89

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 472,26
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 151,84
APP C/ DMH - IS R$ 120.000,00 R$ 2.778,30
DMO 1R - IS R$ 50.000,00 R$ 18,98
Cls. 45B R$ 570,33
Vidros 076 / IS: R$ 50.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: R$ 527,31
Lanternas: R$ 578,00

2 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.180
ANO/MODELO: 2025/2026
0Km: Não
PLACA: SQA3H37
CHASSI: 953AD5TF1TR008318
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 30
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: APIACAS - MT
UTILIZAÇÃO: ESCOLAR
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Lanternas LED: R$ 1.402,00
Retrovisores: R$ 875,00
Laterais: R$ 332,00
Vidro Traseiro: R$ 704,00
Faróis: R$ 637,00
Faróis LED: R$ 3.691,00
Faróis XENON: R$ 3.691,00
Parabrisa: R$ 765,00
TOTAL R$ 9.735,91

2 VEÍCULO: VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.180
ANO/MODELO: 2025/2026
0Km: Não
PLACA: SQA3H37
CHASSI: 953AD5TF1TR008318
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 30
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: APIACAS - MT
UTILIZAÇÃO: ESCOLAR
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 44.718,00
Tipo: OBRIGATORIA

R$ 11.444,18

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 538,96
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 151,84
APP C/ DMH - IS R$ 120.000,00 R$ 277,83
DMO 1R - IS R$ 50.000,00 R$ 18,98
Cls. 45B R$ 609,20
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS: R$ 136,02
Vidro Traseiro: R$ 337,00
Faróis: R$ 703,00
Faróis LED: R$ 1.381,00
Faróis XENON: R$ 1.381,00
Parabrisa: R$ 474,00
Lanternas: R$ 422,00
Lanternas LED: R$ 938,00
Retrovisores: R$ 626,00
Laterais: R$ 221,00
TOTAL R$ 13.177,01

3 VEÍCULO: RENAULT - MASTER FURGAO PRO 2.3
16V DCI
ANO/MODELO: 2024/2025
CÓDIGO FIPE: 253146
0Km: Não
PLACA: TGH2B81
CHASSI: 93YF62000SJ122150
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: APIACAS - MT
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0



DMT 1R
DMT 2R
DMT DESAT 1R
DMT DESAT 2R
DCT 1R
DCT 2R
DCT DESAT 1R
DCT DESAT 2R
GU 1R
GU 2R
GU DESAT 1R
GU DESAT 2R
APP C/ DMH
DMO 1R
DMO 2R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1º RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2º RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1º RISCO
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 2º RISCO
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1º RISCO
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2º RISCO
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES
DANOS MORAIS A TERCEIROS 1º RISCO
DANOS MORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

Índice de Cobertura:

26C
26E
26A
26F
26B
26G
26J
26K
26H
26L
26I
26M
26N
26O
26P
26Q
26T
26S

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Carro Reserva:

78S
76R
78R
76

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA
76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA
78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA
076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA

Proteção a Vidros:

45V
45Y
045
45X
45A
45B
45C
45D
45E

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA
COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA
INTERMEDIÁRIA: SIN 2000KM / PANE 1000KM - LIVRE ESCOLHA
INTERMEDIÁRIA: SIN 2000KM / PANE 1000KM - REFERENCIADA
ILIMITADA: SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - LIVRE ESCOLHA
ILIMITADA: SIN 2000KM / PANE ILIMITADA - REFERENCIADA
COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

Assistência 24h:

CLS. 104
CLS. 115
CLS. 112
CLS. 20N
CLS. 997
CLS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO
115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT
112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE
20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA
111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

Índice de Cláusulas:



CARROCERIA
EQUIPAMENTOS
SOM
KIT - GÁS

CARROC.
EQUIP.
SOM
KIT G

Acessórios:



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 953 61.198.164/0001-60 4.320,83 1.768,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  522 33.065.699/0001-27 4.320,83 1.779,99 0,68 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  697 90.180.605/0001-02 4.320,83 3.916,24 120,01 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
Lote

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para Caminhão IVECO tector cabina simples 27-320 diesel 320 cv tração 6x4 branco ANO 2024 
MODELO 2025 chassi: 93ZE62RNZS8709998 0KM com cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, 
APP por passageiro, com cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) 
KM limitado para guincho com assistência 24hrs, 07 dias por semana/ cobertura para terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.768,00 Valor Total: 1.768,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 161 61.198.164/0001-60 4.320,83 1.768,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  502 33.065.699/0001-27 4.320,83 1.781,99 0,79 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  948 90.180.605/0001-02 4.320,83 3.861,17 116,68 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para Caminhão IVECO tector cabina simples 27-320 diesel 320 cv tração 6x4 branco ANO 2024 
MODELO 2025 chassi: 93ZE62RNZS8708290 0KM com cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, 
APP por passageiro, com cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) 
KM limitado para guincho com assistência 24hrs, 07 dias por semana/ cobertura para terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.768,00 Valor Total: 1.768,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025
Processo Administrativo Nº 5690/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RÚBIA APARECIDA FERREIRA PEDROSO

Data de Publicação: 11/08/2025 12:42:48

1 de 11Gerado em: 03/09/2025 16:46:06

MUNICIPIO DE IMBAU
IMBAÚ-PR



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 220 61.198.164/0001-60 3.494,57 1.699,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  742 33.065.699/0001-27 3.494,57 1.899,99 11,83 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  394 90.180.605/0001-02 3.494,57 3.489,00 83,63 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para Caminhão ANO 2024 MODELO 2025 chassi: 93ZE62RNZS8708468 0KM com cobertura valor de 
mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com cobertura para vidros com franquia (para troca de 
para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho com assistência 24hrs, 07 dias por semana/ 
cobertura para terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.699,00 Valor Total: 1.699,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  902 90.180.605/0001-02 4.192,73 3.292,80 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 024 61.198.164/0001-60 4.192,73 3.332,64 1,21 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para Trator Budny 90 CV BDY-9040 2023 COM TOMADA DE FORÇA CABINADO 540/1000 RPM  chassi: 
LLWB75YT25S025022 com cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com 
cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho 
com assistência 24hrs, 07 dias por semana/ cobertura para terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.292,80 Valor Total: 3.292,80

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para Trator Budny 90 CV BDY-9040 2023 COM TOMADA DE FORÇA CABINADO 540/1000 RPM  chassi: 
LLWB75YT25S025027 com cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com 
cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho 
com assistência 24hrs, 07 dias por semana/ cobertura para terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.267,83 Valor Total: 3.267,83

Marca: Serviço Modelo: 

2 de 11Gerado em: 03/09/2025 16:46:06

MUNICIPIO DE IMBAU
IMBAÚ-PR



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  437 90.180.605/0001-02 4.192,73 3.267,83 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 994 61.198.164/0001-60 4.192,73 3.332,64 1,98 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  816 90.180.605/0001-02 2.433,20 2.429,77 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 448 61.198.164/0001-60 2.433,20 2.433,20 0,14 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para Trator YTO XLY1104 90CV Chassi: 32312722 com cobertura valor de mercado 100% RCF-danos 
materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas 
frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho com assistência 24hrs, 07 dias por semana/ cobertura para 
terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.429,77 Valor Total: 2.429,77

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  412 33.065.699/0001-27 2.383,00 999,99 Não

2 GENTE SEGURADORA S.A.  756 90.180.605/0001-02 2.383,00 1.000,00 0,00 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 695 61.198.164/0001-60 2.383,00 1.750,00 75,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:03
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: Caminhão Basculante VW 13.180  Euro 3 Worker, ano 2007/2007- Placas ANO 5813, Renavam 959286756. 
COBERTURA valor de mercado 100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por 
passageiro  R$ 10.000,00. Com cobertura para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros 
laterais),  KM ilimitado para guincho com assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 2.958,27. 
Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 999,99 Valor Total: 999,99

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  185 33.065.699/0001-27 2.580,33 1.349,99 Não

2 GENTE SEGURADORA S.A.  776 90.180.605/0001-02 2.580,33 1.350,00 0,00 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 208 61.198.164/0001-60 2.580,33 1.699,00 25,85 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: Caminhão Mercedes Benz Accelo, ano 2015/2016, placas BAJ-3983, Renavam 01080808750. COBERTURA valor de 
mercado 100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com 
cobertura para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais),  KM ilimitado para 
guincho com assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 4.134,77.Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.349,99 Valor Total: 1.349,99

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  102 33.065.699/0001-27 1.707,67 1.654,99 Não

2 GENTE SEGURADORA S.A.  106 90.180.605/0001-02 1.707,67 1.655,00 0,00 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 868 61.198.164/0001-60 1.707,67 1.699,00 2,66 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: Caminhão VW 11 (diesel) 180 Delivery (ES), ano 2018/2019, placas BCO-3940, Chassi 9535V6TB1KR913450, Renavam 
01169648069. COBERTURA valor de mercado 100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 
APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com cobertura para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e 
vidros laterais),  KM ilimitado para guincho com assistência 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 
4.134,77. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.654,99 Valor Total: 1.654,99

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  298 33.065.699/0001-27 2.244,70 1.698,99 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 220 61.198.164/0001-60 2.244,70 1.699,00 0,00 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  074 90.180.605/0001-02 2.244,70 2.010,00 18,30 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro Veicular Caminhão VW/17.190 CRM 4X2 ROB)2021/2022 DIESEL, caminhão coletor, placa: RHI-4J06, 
RENAVAM: 01272762936 , CHASSI: 9536E8235NR023550, Ano: 2021, Modelo: 2022. COBERTURA valor de mercado 100% RCF-
danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro de R$ 10.000,00. Com cobertura  de vidros 
com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiro, traseiros e vidros laterais). Km ilimitado para guincho com assistência 
24hrs 07 dias por semana. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.698,99 Valor Total: 1.698,99

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  823 33.065.699/0001-27 2.065,57 949,99 Não

2 GENTE SEGURADORA S.A.  796 90.180.605/0001-02 2.065,57 950,00 0,00 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 973 61.198.164/0001-60 2.065,57 1.399,00 47,26 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: M. Benz Masc. Granmini Microonibus, ano 2009/2009, placas ARG-2619, Renavam 139861041. COBERTURA valor de 
mercado 100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com 
cobertura para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais), KM ilimitado para 
guincho com assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 6.938,40. Apólice válida por um 
ano.Valor do Mercado R$ 118.000,00.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 949,99 Valor Total: 949,99

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: GM Celta 4P LIFE. Ano 2010/2011, placas ASR-7098, Renavam 284320129. COBERTURA valor de mercado 100 % 
RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com cobertura para 
Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais),  KM ilimitado para guincho com 
assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 1.154,00 .Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 399,00 Valor Total: 399,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  120 90.180.605/0001-02 620,27 399,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  950 33.065.699/0001-27 620,27 507,39 27,17 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 751 61.198.164/0001-60 620,27 620,27 22,25 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  784 90.180.605/0001-02 748,72 457,27 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  973 33.065.699/0001-27 748,72 494,57 8,16 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 975 61.198.164/0001-60 748,72 699,00 41,33 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro Veicular  VW Gol Tredline 1.0, ano 2017/2018,  Chassis 9BWAG45U2JP046480. COBERTURA valor de mercado 
100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com cobertura 
para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais),  KM ilimitado para guincho com 
assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 1.381,00. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 457,27 Valor Total: 457,27

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  170 90.180.605/0001-02 3.338,66 1.206,53 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  249 33.065.699/0001-27 3.338,66 1.278,79 5,99 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 347 61.198.164/0001-60 3.338,66 3.336,02 160,87 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para VAN RENAULT/MASTER placa: RHU5I95 ANO/MODELO: 2020/2021 chassi: 
93YMAFEXCMJ779678 cor: branca cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, APP por passageiro, 
com cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para 
guincho com assistência 24hrs, 07 dias por semana. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.206,53 Valor Total: 1.206,53

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  746 33.065.699/0001-27 3.360,79 2.599,99 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 943 61.198.164/0001-60 3.360,79 2.600,00 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para micro ônibus ano/modelo; 2024/2025 0KM com cobertura valor de mercado 100% RCF-danos 
materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com cobertura para vidros com franquia (para troca de para-brisas 
frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho com assistência 24hrs, 07 dias por semana. Apólice válida 
por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.599,99 Valor Total: 2.599,99

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  328 90.180.605/0001-02 3.620,37 1.208,80 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  034 33.065.699/0001-27 3.620,37 1.251,49 3,53 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 760 61.198.164/0001-60 3.620,37 2.600,00 107,75 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para VAN RENAULT/M REVESCAP L3H2 placa: BCU6I96 ANO/MODELO: 2018/2019 chassi: 64204 cor: 
branca cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com cobertura para vidros 
com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho com assistência 
24hrs, 07 dias por semana. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.208,80 Valor Total: 1.208,80

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:04
LOTE 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Citroen/Aircross M Feel, ano 2016/2017, Placa BAM-6119, Renavam 1086248268. COBERTURA valor de mercado 100 % 
RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com cobertura para 
Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais),  KM ilimitado para guincho com 
assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 2.072,85. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 630,56 Valor Total: 630,56

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  890 90.180.605/0001-02 719,60 630,56 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  753 33.065.699/0001-27 719,60 698,99 10,85 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 022 61.198.164/0001-60 719,60 699,00 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 451 61.198.164/0001-60 1.187,01 699,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  916 33.065.699/0001-27 1.187,01 798,99 14,30 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  571 90.180.605/0001-02 1.187,01 799,00 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para ONIX, placa SDY-4A52 CHASSI:9BGEB48H0PG165092, ano 2022. Cobertura completa contra 
colisão, roubo, furto, incêndio, fenômenos naturais e danos a terceiros. Assistência 24 horas, 7 dias por semana, incluindo serviços 
de guincho, socorro mecânico, chaveiro, troca de pneus e transporte alternativo. Apólice válida por 12 meses.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 699,00 Valor Total: 699,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  004 90.180.605/0001-02 1.225,28 779,10 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 911 61.198.164/0001-60 1.225,28 899,00 15,39 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: Seguro para veículo Fiat Strada Working, 1.4,  Placa BBL-7176, ano/modelo 2017/2017, COBERTURA valor de mercado 
100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 10.000,00. Com cobertura 
para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais),  KM ilimitado para guincho com 
assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 2.119,75 .Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 779,10 Valor Total: 779,10

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  854 90.180.605/0001-02 1.082,67 820,13 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  183 33.065.699/0001-27 1.082,67 950,43 15,89 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 399 61.198.164/0001-60 1.082,67 1.082,67 13,91 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: Veículo DUSTER OROCH RENAULT,  OROCH versão Y0 KC2, RENAVAN 1236172296, CHASSI 93Y9SR3H5MJ392089, 
PLACA GGZ-2D28, ANO DE FAB/MOD 2020/2021. CASCO 100% FIPE, FRANQUIA CASCO R$ 1.892,60, DMT R$ 100.000,00, 
DCT R$ 100.000,00, DANOS MORAIS R$ 20.000,00, FRANQUIA PARA VIDROS R$ 200,00.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 820,13 Valor Total: 820,13

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 665 61.198.164/0001-60 1.573,93 699,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  978 33.065.699/0001-27 1.573,93 798,99 14,30 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  574 90.180.605/0001-02 1.573,93 799,00 0,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para ONIX, placa SDY-4A57, CHASSI: 9BGEB48H0G184130 ano 2022. Cobertura completa contra 
colisão, roubo, furto, incêndio, fenômenos naturais e danos a terceiros. Assistência 24 horas, 7 dias por semana, incluindo serviços 
de guincho, socorro mecânico, chaveiro, troca de pneus e transporte alternativo. Apólice válida por 12 meses.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 699,00 Valor Total: 699,00

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unitário
Descrição: Seguro Veícular ÔNIBUS ADAPTDA ACCESS ESCOLAR BDA-9C79 Onibus Adaptado Access Escolar, Capacidade 24 
Passageiros, Ano De Fabricação 2018/Modelo2018, Cor: Amarela, Combustivel: Diesel: Marca: Marcopolo Volare. COBERTURA 
valor de mercado 100% RCF-danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro de R$ 
10.000,00. Com cobertura  de vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiro, trazeiros e vidros laterais). Km 
ilimitado para guincho com assistência 24hrs 07 dias por semana. Valor máximo da franquia reduzida R$ R$ 5.524,23.. Apólice válida 
por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.026,00 Valor Total: 1.026,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  153 90.180.605/0001-02 3.763,84 1.026,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  872 33.065.699/0001-27 3.763,84 1.106,80 7,88 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 112 61.198.164/0001-60 3.763,84 1.915,71 73,09 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEGUROS SURA S/A.  164 33.065.699/0001-27 3.606,90 1.898,99 Não

2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 392 61.198.164/0001-60 3.606,90 1.899,00 0,00 Não

3 GENTE SEGURADORA S.A.  454 90.180.605/0001-02 3.606,90 2.050,85 8,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro Veicular para Micro ônibus Marcopolo Volare V-8 L Médio Fretamento (ES)  Placas BCG-8D63. COBERTURA 
valor de mercado 100 % RCF- danos materiais R$ 100.000,00 RCF danos pessoais R$ 100.000,00 APP por passageiro  R$ 
10.000,00. Com cobertura para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, trazeiros e vidros laterais),  KM 
ilimitado para guincho com assistencia 24 hrs, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 5.524,23. Apólice válida 
por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.898,99 Valor Total: 1.898,99

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  918 90.180.605/0001-02 1.757,04 900,00 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  876 33.065.699/0001-27 1.757,04 957,45 6,38 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 041 61.198.164/0001-60 1.757,04 1.757,04 83,51 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:05
LOTE 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro veicular para camionete fiat/toro volcano 2.0, placa: BBJ-9198 chassi: 988226175JKB33501, 
ano/modelo:2017/2018 cobertura valor de mercado 100% RCF-danos materiais, danos pessoais, APP por passageiro, com cobertura 
para vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais) KM limitado para guincho com 
assistência 24hrs, 07 dias por semana/ cobertura para terceiros. Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 900,00 Valor Total: 900,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GENTE SEGURADORA S.A.  447 90.180.605/0001-02 4.217,10 1.341,59 Não

2 SEGUROS SURA S/A.  490 33.065.699/0001-27 4.217,10 1.367,43 1,93 Não

3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS

 644 61.198.164/0001-60 4.217,10 2.900,00 112,08 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 03/09/2025 16:46:06
LOTE 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: unidades
Descrição: Seguro para veículo Camionete I/ FORD RANGER FX4CD4A32 7BC JMU3 F, Chassi: 8AFAR23S1PJ314577, Motor: 
SA2XPJ314577, Cor: BRANCO, Diesel, Ano 2023/2023, Placa: S/P, COMBUSTIVEL: DIESEL, RENAVAM:200124. COBERTURA no 
valor de mercado 100% RCF ? danos materiais R$ 100.000,00, RCF ? danos pessoais R$ 100.000,00, APP por passageiro R$ 
10.000,00. Com cobertura para Vidros com franquia (para troca de para-brisas frontais/dianteiros, traseiros e vidros laterais)KM 
ilimitado para Guincho com Assistência 24hrs por dia, 07 dias por semana. Valor Máximo da Franquia Reduzida R$ 10.000,00. 
Apólice válida por um ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.341,59 Valor Total: 1.341,59

Marca: Serviço Modelo: 

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   DAYANE SOVINSKI RODRIGUES
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RAMO: 171 MODALIDADE: 427 - CONSTRUÇÃO CIVIL

ORÇAMENTO
Orçamento Interno:

Orçamento Canal:

149330030

TRÍADE

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais
Avenida Rio Branco, 1489, Campos Elíseos - São Paulo/SP - CEP: 01205-001
Site: http://www.portoseguro.com.br
CNPJ: 61.198.164/0001-60 / Código SUSEP: 05886

SUSEP N.: 15414.005873/2011-85, 15414.900596/2013-88

TIPO DE SEGURO: NOVO

Data do Cálculo: 25/11/2025

ATÉ AS 24H HORAS DO DIA
25/11/2026

Válido até: 10/12/2025
VIGÊNCIA DAS 24H DO DIA
25/11/2025

VP7.3

DADOS DO PROPONENTE
TELEFONECPF/CNPJ

1321850000154
NOME/RAZÃO SOCIAL
MUNICIPIO DE APIACAS null

TIPO DE PESSOA CNPJ

MUNICIPIO DE APIACAS JURIDICA

NOME/RAZÃO SOCIAL TELEFONE

(66)3593-220001.321.850/0001-54

DADOS DO CORRETOR
TELEFONE

null
TELEFONENOME CORRETORSUSEP

E-MAIL

LI77NJ +55 (65) 3027-3086

VLSEGUROS.ADM@GMAIL.COM

VL GRILLAUD CORRTORA DE SEGS LTDA

% PART

100%

OBJETO DO SEGURO (1 de 2)

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO

TIPO DE EQUIPAMENTO EQUIPAMENTO

TRATOR

RELAVÂNCIAMARCA

OUTRAS MARCAS PRINCIPAL

ANO DE FABRICAÇÃO

2025

COBERTURAS
L.M.I. PRÊMIO LÍQUIDO P.O.S.COBERTURA

DANOS ELÉTRICOS R$ 30.000,00 R$ 140,94 15% DAS INDENIZAÇÕES

SUBTRAÇÃO DE BENS R$ 262.000,00 R$ 2.682,37 15% DAS INDENIZAÇÕES - APLICÁVEL EM SINISTROS DE PERDA

RESPONSABILIDADE CIVIL R$ 100.000,00 R$ 502,45 10% DAS INDENIZAÇÕES

DANOS FÍSICOS AO BEM R$ 262.000,00 R$ 1.709,17 15% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$3.000,00.

CLÁUSULAS PARTICULARES

Os limites máximos de indenização, os prêmios e outros valores descritos na apólice estão expressos em reais e não serão atualizados, exceto se o Governo Federal decretar novas regras.
Para contratos acima de 12 meses de vigência, os limites máximos de indenização, os prêmios e outros valores descritos na apólice serão atualizados com base no índice IPCA/IBGE.

CLÁUSULA PARTICULAR - RD

1. A PORTO SEGURO (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos titulares
e por isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados

e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.
2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações do site e aplicativos, bem como nas interações
com os diversos canais de comunicação, mas sempre respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação e obrigações legais.

3. A PORTO SEGURO implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas disponíveis, o contexto e as finalidades do
tratamento. As medidas de segurança atenderão as (I) exigências das leis de proteção de dados; e (II) medidas de segurança correspondentes com as boas práticas de mercado.

4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do período de
relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.

5. A PORTO SEGURO possui uma política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www.portoseguro.com.br
 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

FICA ENTENDIDO E ACORDADO QUE, NOS CASOS EM QUE O SINISTRO ENVOLVER EXCLUSIVAMENTE DANOS INDENIZÁVEIS AOS VIDROS, SERÁ APLICADA UMA FRANQUIA ESPECÍFICA
CORRESPONDENTE A 10% DOS PREJUÍZOS COM NO MÍNIMO DE R$ 1.000,00.

RATIFICAM-SE OS DEMAIS DIZERES DAS CONDIÇÕES GERAIS/ESPECÍFICA QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADOS PELA PRESENTE CLÁUSULA.

P.O.S ESPECÍFICA PARA DANOS EXCLUSIVOS AOS VIDROS

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO DO EQUIPAMENTO
PRÊMIO LÍQUIDO TOTAL PRÊMIO TOTAL À VISTA

R$ 5.034,93 R$ 5.034,93

OBJETO DO SEGURO (2 de 2)

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO

TIPO DE EQUIPAMENTO EQUIPAMENTO

TRATOR

RELAVÂNCIAMARCA

OUTRAS MARCAS PRINCIPAL

ANO DE FABRICAÇÃO

2025

COBERTURAS
L.M.I. PRÊMIO LÍQUIDO P.O.S.COBERTURA

DANOS ELÉTRICOS R$ 30.000,00 R$ 126,84 15% DAS INDENIZAÇÕES

SUBTRAÇÃO DE BENS R$ 207.700,00 R$ 1.913,80 15% DAS INDENIZAÇÕES - APLICÁVEL EM SINISTROS DE PERDA

RESPONSABILIDADE CIVIL R$ 100.000,00 R$ 452,21 10% DAS INDENIZAÇÕES

DANOS FÍSICOS AO BEM R$ 207.700,00 R$ 1.219,45 15% DAS INDENIZAÇÕES COM MÍNIMO DE R$3.000,00.

CLÁUSULAS PARTICULARES

Os limites máximos de indenização, os prêmios e outros valores descritos na apólice estão expressos em reais e não serão atualizados, exceto se o Governo Federal decretar novas regras.
Para contratos acima de 12 meses de vigência, os limites máximos de indenização, os prêmios e outros valores descritos na apólice serão atualizados com base no índice IPCA/IBGE.

CLÁUSULA PARTICULAR - RD

1. A PORTO SEGURO (aqui compreendida por todas as empresas pertencentes ao seu grupo econômico), tem o compromisso de respeitar e garantir a privacidade e a proteção dos dados pessoais dos

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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titulares e por isso, declara que o tratamento de dados pessoais se dá para o desempenho de suas atividades legais, observando a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção
de dados e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema.

2. A coleta de dados pessoais pode ocorrer de diversas formas, como por exemplo: na cotação e/ou contratação de seus diversos produtos e serviços, utilizações do site e aplicativos, bem como nas interações
com os diversos canais de comunicação, mas sempre respeitando os princípios finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação e obrigações legais.

3. A PORTO SEGURO implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os dados pessoais, levando em conta técnicas avançadas disponíveis, o contexto e as finalidades do
tratamento. As medidas de segurança atenderão as (I) exigências das leis de proteção de dados; e (II) medidas de segurança correspondentes com as boas práticas de mercado.

4. Os dados pessoais serão, em regra, armazenados pelo tempo que perdurará a relação entre as partes. Entretanto, há situações em que esses dados deverão ser armazenados além do período de
relacionamento e essas situações advêm de exigências legais e/ou regulatórias, ou quando for necessário para exercer direitos em processos judiciais ou administrativos.

5. A PORTO SEGURO possui uma política de privacidade, a qual encontra-se disponível no seguinte endereço www.portoseguro.com.br
 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

FICA ENTENDIDO E ACORDADO QUE, NOS CASOS EM QUE O SINISTRO ENVOLVER EXCLUSIVAMENTE DANOS INDENIZÁVEIS AOS VIDROS, SERÁ APLICADA UMA FRANQUIA ESPECÍFICA
CORRESPONDENTE A 10% DOS PREJUÍZOS COM NO MÍNIMO DE R$ 1.000,00.

RATIFICAM-SE OS DEMAIS DIZERES DAS CONDIÇÕES GERAIS/ESPECÍFICA QUE NÃO TENHAM SIDO ALTERADOS PELA PRESENTE CLÁUSULA.

P.O.S ESPECÍFICA PARA DANOS EXCLUSIVOS AOS VIDROS

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO DO EQUIPAMENTO
PRÊMIO LÍQUIDO TOTAL PRÊMIO TOTAL À VISTA

R$ 3.712,30 R$ 3.712,30

QUESTIONÁRIO OBRIGATÓRIO GERAL
Importante: declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão a perda de indenização e o cancelamento da apólice.

QUESTÕES RESPOSTAS

FTTP4A44PSS000144NÚMERO DE SÉRIE / CHASSI

NÃOPOSSUI SEGUROS VIGENTES PARA A MESMA MÁQUINA/EQUIPAMENTO?

NÃOHOUVE SINISTRO NA MÁQUINA/EQUIPAMENTO NOS ÚLTIMOS 12 MESES?

NÃOEQUIPAMENTO SERÁ UTILIZADO PARA ATIVIDADES AGRÍCOLA, AQUÍCOLA, PECUÁRIA E/OU FLORESTAL?

NÃOEQUIPAMENTO É ACOPLADO, FIXADO OU INSTALADO EM VEÍCULO?

NÃOEQUIPAMENTO FINANCIADO?

NÃOEQUIPAMENTO É ALUGADO OU LOCADO A TERCEIRO?

NÃOEQUIPAMENTO É UTILIZADO EM OBRAS SUBTERRÂNEAS E/OU ESCAVAÇÃO DE TÚNEIS?

FTTM3AB4ESN006139NÚMERO DE SÉRIE / CHASSI

NÃOPOSSUI SEGUROS VIGENTES PARA A MESMA MÁQUINA/EQUIPAMENTO?

NÃOHOUVE SINISTRO NA MÁQUINA/EQUIPAMENTO NOS ÚLTIMOS 12 MESES?

NÃOEQUIPAMENTO SERÁ UTILIZADO PARA ATIVIDADES AGRÍCOLA, AQUÍCOLA, PECUÁRIA E/OU FLORESTAL?

NÃOEQUIPAMENTO É ACOPLADO, FIXADO OU INSTALADO EM VEÍCULO?

NÃOEQUIPAMENTO FINANCIADO?

NÃOEQUIPAMENTO É ALUGADO OU LOCADO A TERCEIRO?

NÃOEQUIPAMENTO É UTILIZADO EM OBRAS SUBTERRÂNEAS E/OU ESCAVAÇÃO DE TÚNEIS?

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
PRÊMIO LÍQUIDO COBERTURAS CUSTO DE APÓLICE I.O.F PRÊMIO TOTAL À VISTA

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.747,23

PRÊMIO LÍQUIDO CLÁUSULAS PRÊMIO LÍQUIDO TOTAL

R$ 8.747,23 R$ 8.747,23R$ 0,00

FORMAS DE PAGAMENTO
DESCRIÇÃO VALOR 1º PARCELA VALOR DEMAIS PARCELAS JUROS ENCARGOS CUSTO DA APÓLICE I.O.F.

1 x 11-A VISTA - BOLETO R$ 8.747,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 21-BOLETO BANCARIO R$ 8.747,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 4.373,61 R$ 4.373,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 2.915,75 R$ 2.915,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 2.186,80 R$ 2.186,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.749,43 R$ 1.749,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.457,88 R$ 1.457,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.442,64 R$ 1.442,61 R$ 1.351,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.291,94 R$ 1.291,95 R$ 1.588,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.175,11 R$ 1.175,15 R$ 1.829,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.082,00 R$ 1.082,05 R$ 2.073,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 41-BOLETO BANCARIO R$ 1.006,20 R$ 1.006,18 R$ 2.320,77 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 8.747,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 4.373,61 R$ 4.373,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 2.915,75 R$ 2.915,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 2.186,80 R$ 2.186,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 1.749,43 R$ 1.749,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 1.457,88 R$ 1.457,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 1.348,48 R$ 1.348,47 R$ 692,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 1.235,89 R$ 1.235,91 R$ 1.140,03 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 1.117,49 R$ 1.117,50 R$ 1.310,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 1.022,92 R$ 1.022,96 R$ 1.482,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 945,76 R$ 945,77 R$ 1.656,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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FORMAS DE PAGAMENTO
12 x 52-ADC, TODAS AS PARCELAS R$ 881,59 R$ 881,60 R$ 1.831,96 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 8.747,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 4.373,61 R$ 4.373,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 2.915,75 R$ 2.915,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 2.186,80 R$ 2.186,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 1.749,43 R$ 1.749,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 1.457,88 R$ 1.457,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 1.249,63 R$ 1.249,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 1.093,43 R$ 1.093,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 971,95 R$ 971,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 874,75 R$ 874,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 62-CARTAO DE CREDITO (TODAS PARC.EM R$ 945,76 R$ 945,77 R$ 1.656,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 4.373,61 R$ 4.373,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 2.915,75 R$ 2.915,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 2.186,80 R$ 2.186,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.749,43 R$ 1.749,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.457,88 R$ 1.457,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.442,64 R$ 1.442,61 R$ 1.351,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.291,94 R$ 1.291,95 R$ 1.588,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.175,11 R$ 1.175,15 R$ 1.829,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.082,00 R$ 1.082,05 R$ 2.073,22 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 1.006,20 R$ 1.006,18 R$ 2.320,77 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12 x 81-1.A NA CIA, DEMAIS CARNE R$ 943,28 R$ 943,24 R$ 2.571,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

1 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 8.747,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 4.373,61 R$ 4.373,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 2.915,75 R$ 2.915,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 2.186,80 R$ 2.186,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 1.749,43 R$ 1.749,45 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 1.457,88 R$ 1.457,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 1.249,63 R$ 1.249,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 1.093,43 R$ 1.093,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 971,95 R$ 971,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 874,75 R$ 874,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 795,23 R$ 795,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12 x 97-CARTAO PORTO SEGURO R$ 728,89 R$ 728,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

OBSERVAÇÕES
A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. O segurado poderá consultar a
situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep/pt-br.

SAC: 0800 727 2765 (informações, reclamações e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) Solicitação de serviços /sinistro: 3366 3110
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

MUNICIPIO DE APIACAS  
CNPJ: 01.321.850/0001-54 

 

Seção de Compras e Licitações 

Cotação Nº 001/1 

 

COTAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE EDITAL 

Apresentamos à V.Sas., a Cotação de Instrução de Edital da GENTE SEGURADORA S/A para 
contratação de seguro de automóveis frota. 

SEGURADORA GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTA, 450 – CENTRO – CEP: 90.020-060 – 
PORTO ALEGRE / RS 

VIGÊNCIA DO SEGURO 12 (DOZE) MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS, CONTRATADOS DA DATA DE APRESENTAÇÃO 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÕES/ MODELOS QUANT. VALOR FRANQUIA R$ VALOR TOTAL R$ 

01 

VW 15.190 EOD E.HD ORE 
ANO/MODELO: 2014/2014 
CHASSI: 9532E82W5ER430986 
PLACA: QBF-4215 
USO: TRANSPORTE ESCOLAR 

01 15.719,65 14.892,30 

 
VALOR TOTAL R$ 14.892,30  

 

 

Coberturas: 

IMPORTÂNCIA SEGURADA: 100% DA FIPE 
Danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00 
Danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00 
Danos morais: R$ 100.000,00 
Acidentes pessoais passageiro por invalidez R$ 90.000,00 
Acidentes por morte do passageiro: R$ 90.000,00 
DMH – Despesas Médicas Hospitalares: R$ 30.000,00 
Assistência 24 horas: 1.000 KM Guincho 
Vidros: (Completos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis) 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

 

 
PASSEIO / UTILITÁRIOS / PICK-

UPS / MOTOS LEVES R$ 
VANS / PICK-UPS 

PESADA R$ 
CAMINHÕES / ÔNIBUS / 

MICROÔNIBUS R$ Máquinas R$ 

Vidros 
Dianteiro / Traseiro 

400,00 550,00 1.000,00 1.500,00 

Vidros Laterais 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Lanternas convencional 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Lanternas XENON / LED 850,00 1.100,00 1.400,00 1.600,00 

Faróis convencional 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Faróis XENON / LED 850,00 1.100,00 1.400,00 1.600,00 

Retrovisores 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

 

 

DECLARAÇÕES: 

DECLARO: que os preços conƟdos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens e outros necessários.  

As condições do contrato de seguro que estão disponíveis no www.genteseguradora.com.br 
 

 

Porto Alegre, 17 de outubro de 2025. 

 

   

 
 

Edvagner Max                           Gustavo Santos 
Represetante                             Represetante 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

Representante em MT | RO 
 

Edvagner Max I Corretor de Seguros Gustavo Santos I Negócios Públicos 

edvagner@lavieseguros.com.br   apoio.segurado@lavieseguros.com.br 

(065) 3023 3900 / 99976 0464  (065) 3023 3900 / 99675 3037 

 

Qualquer dúvida ou alteração: licitacao@lavieseguros.com.br 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

MUNICIPIO DE APIACÁS  
CNPJ: 01.321.850/0001-54 

 

Seção de Compras e Licitações 

Cotação Nº 001/1 

 

COTAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE EDITAL 

Apresentamos à V.Sas., a Cotação de Instrução de Edital da GENTE SEGURADORA S/A para 
contratação de seguro de automóveis frota. 

SEGURADORA GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTA, 450 – CENTRO – CEP: 90.020-060 – 
PORTO ALEGRE / RS 

VIGÊNCIA DO SEGURO 12 (DOZE) MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS, CONTRATADOS DA DATA DE APRESENTAÇÃO 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÕES/ MODELOS QUANT. VALOR FRANQUIA R$ VALOR TOTAL R$ 

01 

IVECO DAILY FLASH MC.CH 
ANO/MODELO: 2025/2025 
CHASSI: 93ZC639BZS8212559 
PLACA: SQD-7F67 
USO: UNIDADE ODONTOLOGICA 

01 34.697,94 32.871,73 

 
VALOR TOTAL R$ 32.871,73  

 

 

Coberturas: 

IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 365.241,46 
Danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00 
Danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00 
Danos morais: R$ 100.000,00 
Acidentes pessoais passageiro por invalidez R$ 90.000,00 
Acidentes por morte do passageiro: R$ 90.000,00 
DMH – Despesas Médicas Hospitalares: R$ 30.000,00 
Assistência 24 horas: 1.000 KM Guincho 
Vidros: Completos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis. 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

 

 
PASSEIO / UTILITÁRIOS / PICK-

UPS / MOTOS LEVES R$ 
VANS / PICK-UPS 

PESADA R$ 
CAMINHÕES / ÔNIBUS / 

MICROÔNIBUS R$ Máquinas R$ 

Vidros 
Dianteiro / Traseiro 

400,00 550,00 1.000,00 1.500,00 

Vidros Laterais 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Lanternas convencional 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Lanternas XENON / LED 850,00 1.100,00 1.400,00 1.600,00 

Faróis convencional 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Faróis XENON / LED 850,00 1.100,00 1.400,00 1.600,00 

Retrovisores 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

 

 

DECLARAÇÕES: 

DECLARO: que os preços conƟdos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens e outros necessários.  

As condições do contrato de seguro que estão disponíveis no www.genteseguradora.com.br 
 

 

Porto Alegre, 03 de fevereiro de 2026. 

 

   

 
 

Edvagner Max                           Gustavo Santos 
Represetante                             Represetante 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

Representante em MT | RO 
 

Edvagner Max I Corretor de Seguros Gustavo Santos I Negócios Públicos 

edvagner@lavieseguros.com.br   apoio.segurado@lavieseguros.com.br 

(065) 3023 3900 / 99976 0464  (065) 3023 3900 / 99675 3037 

 

Qualquer dúvida ou alteração: licitacao@lavieseguros.com.br 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

MUNICÍPIO DE APIACAS 
CNPJ: 01.321.850/0001-54 

Seção de Compras e Licitações 

Cotação Nº 001/1 

 

COTAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE EDITAL 

Apresentamos à V.Sas., a Cotação de Instrução de Edital da GENTE SEGURADORA S/A para 
contratação de seguro de automóveis frota. 

SEGURADORA GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ 90.180.605/0001-02 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTA, 450 – CENTRO – CEP: 90.020-060 – 
PORTO ALEGRE / RS 

VIGÊNCIA DO SEGURO 12 (DOZE) MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS, CONTRATADOS DA DATA DE APRESENTAÇÃO 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÕES/ MODELOS QUANT. VALOR FRANQUIA R$ VALOR TOTAL R$ 

01 

RENAULT MASTER MAIA AMB 
ANO/MODELO: 2024/2025 
CHASSI:93YF62000SJ122150  
PLACA: TGH-2B81 
USO: AMBULÂNCIA  

01 25.650,00 24.300,00 

02 

VW NEOBUS 8.180E 
ANO/MODELO: 2025/2025 
CHASSI: 953AD5TF1TR008318 
PLACA:SQA-3H37 
USO:TRANSPORTE ESCOLAR 

01 41.445,35 39.264,01 

03 

FIAT STRADA FREEDOM CD 1.3 
ANO/MODELO:2025/2025 
CHASSI: 9BD281BKPS9927117 
PLACA: SPW-8F59 
USO: VEÍULO OFICIAL 

01 10.259,24 9.719,28 

 
VALOR TOTAL R$ 73.283,29    

 

Coberturas: 

IMPORTÂNCIA SEGURADA: 100% DA FIPE 
Danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00 
Danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00 
Danos morais: R$ 100.000,00 
Acidentes pessoais passageiro por invalidez R$ 90.000,00 
Acidentes por morte do passageiro: R$ 90.000,00 
DMH – Despesas Médicas Hospitalares: R$ 30.000,00 
Assistência 24 horas:  1.000 KM Guincho 
Vidros: (Completos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis) 
 
 

mailto:licitacao@genteseguradora.com.br


 

GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

 
PASSEIO / UTILITÁRIOS / PICK-

UPS / MOTOS LEVES R$ 
VANS / PICK-UPS 

PESADA R$ 
CAMINHÕES / ÔNIBUS / 

MICROÔNIBUS R$ 
Máquinas R$ 

Vidros 
Dianteiro / Traseiro 

400,00 550,00 1.000,00 1.500,00 

Vidros Laterais 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Lanternas convencional 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Lanternas XENON / LED 850,00 1.100,00 1.400,00 1.600,00 

Faróis convencional 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

Faróis XENON / LED 850,00 1.100,00 1.400,00 1.600,00 

Retrovisores 350,00 500,00 800,00 1.000,00 

 

 

DECLARAÇÕES: 

DECLARO: que os preços conƟdos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se 
limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens e outros necessários.  

As condições do contrato de seguro que estão disponíveis no www.genteseguradora.com.br 
 

 

Porto Alegre, 06 de outubro de 2025. 

 

   

 
 

Edvagner Max                           Gustavo Santos 
Represetante                             Represetante 
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GENTE  SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax: (51) 3023.8888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br 
 

Representante em MT | RO 
 

Edvagner Max I Corretor de Seguros Gustavo Santos I Negócios Públicos 

edvagner@lavieseguros.com.br   apoio.segurado@lavieseguros.com.br 

(065) 3023 3900 / 99976 0464  (065) 3023 3900 / 99675 3037 

 

Qualquer dúvida ou alteração: licitacao@lavieseguros.com.br 

 

 

 

mailto:licitacao@genteseguradora.com.br
mailto:edvagner@lavieseguros.com.br
mailto:apoio.segurado@lavieseguros.com.br
mailto:licitacao@lavieseguros.com.br




















































Página: 1 5/

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS
ESTADO DE MATO GROSSO

CEP: 78595-000  CNPJ: 01.321.850/0001-54  Telefone: (66) 3593-1344
Av. Brasil, 1059 - Bom Jesus - Apiacás - MT

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

Material: SEGURO DO VEICULO AMBULANCIA RENAULT MASTER MAIA, ANO MODELO 2024/2025, PLACA TGH2B81, CHASSI
13177,0100 13177,0199/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

6000,0000 6000,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

1976,1500 1976,1599/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Sim ***

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

5033,1900 5033,1999/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não

4899,0000 4899,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 1 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Não

Preço Médio --> 6217,0700 6217,07

Material: SEGURO DO VEICULO FIAT STRADA FREEDOM CD 1.3, ANO MODELO 2025/2025, PLACA SPW8F59, CHASSI
4891,6600 4891,6699/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

9719,2800 9719,2899/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

4500,0000 4500,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Sim ***

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Não

Protocolo: 8ea773e7-c558-4062-8c2d-456defd3f378    Usuário: Karina_Bacarin    Versão: 10 de 29/10/2025 17:44:48
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS    Sistema: Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS
ESTADO DE MATO GROSSO

CEP: 78595-000  CNPJ: 01.321.850/0001-54  Telefone: (66) 3593-1344
Av. Brasil, 1059 - Bom Jesus - Apiacás - MT

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 2 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Não

Preço Médio --> 6370,3100 6370,31

Material: SEGURO DO VEICULO IVECO/FIAT DAILY FURGÃO 30.160 3.0 12M3 E6, ANO MODELO 2025/2025, CHASSI 93ZC639BZS8212559,
5612,1600 5612,1699/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

2739,3100 2739,3199/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Não

3948,5100 3948,5199/2025 20/10/2025 20/11/2025 3 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Sim ***

Preço Médio --> 4099,9900 4099,99

Material: SEGURO DO VEICULO ONIBUS VW/15.190 EOD E HD ORE, PLACA QBF4215, CHASSI 9532E82W5ER430986, ANO 2014, DIESEL,
0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

14892,3000 14892,3099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Não
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5416,0700 5416,0799/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Sim ***

12601,9100 12601,9199/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

6745,7300 6745,7399/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 4 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Não

Preço Médio --> 9914,0000 9914,00

Material: SEGURO DO VEICULO TRATOR CABINADO 110CV, ANO MODELO 2025/2025, CHASSI FTTP4A44PSS000144, ANO
5034,9300 5034,9399/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

5059,2500 5059,2599/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

3267,8300 3267,8399/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Sim ***

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 5 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Não
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Preço Médio --> 4454,0000 4454,00

Material: SEGURO DO VEICULO TRATOR CABINADO 80CV, ANO MODELO 2025/2025, CHASSI FTTM3AB4ESN006139, ANO
3712,3000 3712,3099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

5059,2500 5059,2599/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

3267,8300 3267,8399/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Sim ***

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 6 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Não

Preço Médio --> 4013,1300 4013,13

Material: SEGURO DO VEICULO ÔNIBUS VW NEOBUS 8.180E, ANO MODELO 2025/2025, PLACA SQA3H37, CHASSI 953AD5TF1TR008318,
9735,9100 9735,9199/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 GENTE SEGURADORA S/A 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE BENEDITO NOVO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE OURO 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE INOCENCIA 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE LIMEIRA 1,000 Não
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0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE PIRATUBA 1,000 Não

5727,8700 5727,8799/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE CABECEIRAS 1,000 Sim ***

7300,0000 7300,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE PIEDADE 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE APIACAS 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE IMBAU 1,000 Não

0,0000 0,0099/2025 20/10/2025 20/11/2025 7 MUNICIPIO DE IPIRA 1,000 Não

Preço Médio --> 7587,9300 7587,93
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